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Ofício nº 2353/2025/GSE/SE/MinC

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 
Ao Senhor
SÉRGIO RONALDO DA SILVA
Secretário-Geral Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal
(CONDSEF) e da Federação Nacional dos Trabalhadores do Serviço Público Federal
(FENADSEF)
 
À Senhora
NATALIA BRAYNER
Presidente da Associação dos Servidores do Ministério da Cultura (AsMinC)
  
 
Assunto: Atualização do Cronograma da Carreira da Cultura.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
01400.010331/2025-74.
  

Prezados Senhores,
  
1. Em atenção às manifestações da Confederação dos Trabalhadores no
Serviço Público Federal (CONDSEF), da Federação Nacional dos Trabalhadores do
Serviço Público Federal (FENADSEF) e da Associação dos Servidores do Ministério da
Cultura (ASMINC), especialmente conforme os Ofícios CONDSEF/FENADSEF nº
164/2025 (SEI nº  e nº 173/2025, apresento os seguintes esclarecimentos e as
seguintes providências, conforme conduzido pela Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas desta Pasta:

a)Ajuste do Cronograma de Trabalho - Informamos que, em
reunião realizada no dia 26/05/2025 entre representantes do
Ministério da Cultura e da DECAR/MGI, o cronograma de trabalho foi
revisado, com redução de aproximadamente 45 dias em relação ao
prazo inicialmente previsto. A medida visa conferir maior agilidade ao
processo de formulação e encaminhamento da proposta de
reestruturação da carreira. O novo cronograma deverá ser
compartilhado com as entidades representativas para ciência e
eventual manifestação, de modo a garantir a construção conjunta da
proposta. As etapas previstas no cronograma, após os ajustes, são as
seguintes:
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b)Garantia de Participação e Transparência - O Ministério da
Cultura reafirma seu compromisso com os servidores e com a
participação ativa no processo de construção da proposta da Carreira
da Cultura. Com o propósito de assegurar a transparência e manter as
entidades representativas informadas, será realizada, uma reunião
específica ao final de cada etapa do cronograma, com o objetivo de
apresentar os avanços, esclarecer dúvidas e promover o diálogo
institucional.
c) Encaminhamento à Casa Civil e Viabilização Orçamentária
Por fim, reforçamos que os esforços estão concentrados na conclusão
tempestiva das etapas técnicas e jurídicas, com vistas ao
encaminhamento do projeto à Casa Civil. Paralelamente, serão
realizadas as articulações com o Ministério do Planejamento e
Orçamento para assegurar a inclusão da proposta na LDO e no PLOA
de 2026.

2. A apresentação desta proposta observa o reconhecimento político do
Governo que é necessário avançar na estruturação da carreira para os trabalhadores
da cultura, e uma vez que o diálogo está instalado e aberto a condição do Governo
para a continuidade dos trabalhos conforme o cronograma é a interrupção
imediata do movimento grevista.
3. Reiteramos nosso compromisso com a valorização dos servidores da
Cultura e com a efetivação de uma política de gestão de pessoas que fortaleça a
administração pública cultural. Colocamo-nos à disposição para os
encaminhamentos subsequentes, em permanente diálogo com as entidades
representativas.

  
Atenciosamente,
 

(assinado eletronicamente)
MÁRCIO TAVARES
Secretário-Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Márcio Tavares dos Santos,
Secretário(a)-Executivo, em 28/05/2025, às 16:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de
01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de
04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2247433 e o código CRC 0BF1D237.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
01400.010331/2025-74 SEI nº 2247433
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